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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 021/2021 

                                                                                                  Brasília, 08 de março de 2021. 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando, novo Decreto nº 41.874/2021 publicado no DODF 

Edição Extra de 08/03/2021, que “Institui toque de recolher das 22h às 05h, em todo 

Distrito Federal, no período agudo da pandemia de COVID-19.”. 
 

Destaques: 

  Art. 1º Fica decretado toque de recolher das 22h às 05h em todo o 

território do Distrito Federal. 

  Art. 3º Todos os estabelecimentos privados autorizados a funcionar 

pelo Decreto nº 41.849, de 27 de fevereiro de 2021, deverão encerrar 

as suas atividades às 22h, ressalvados os hospitais, clínicas médicas 

e veterinárias, farmácias, postos de gasolina e funerárias. 

  Art. 6º O deslocamento urbano realizado, por qualquer meio, em 

desconformidade com as regras do presente Decreto autorizará o 

encaminhamento imediato do autor do fato à autoridade policial 

competente para as providências cabíveis, sem prejuízo da imposição 

de multa individual no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser 

cominada pela Força-Tarefa criada pelo Decreto nº 41.849, de 27 de 

fevereiro de 2021, mediante registro motivado, no auto de infração, 

do horário do deslocamento irregular, da identidade do infrator e do 

local em que for abordado. 

  Art. 7º O presente Decreto entrará em vigor às 22h do dia 8 de março 

de 2021 e vigorará até às 05h do dia 22 de março de 2021, podendo 

ser alterado ou prorrogado a juízo de conveniência e oportunidade do 

Governador do Distrito Federal. 

  Art. 8º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 41.849, de 27 de 

fevereiro de 2021, até o dia 22 de março de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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